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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
EXÉRCITO PORTUGUÊS
COMANDO DAS FORÇAS TERRESTRES
BRIGADA DE REAÇÃO RÁPIDA
REGIMENTO DE ARTILHARIA N.º 4




PROPOSTA DE PROGAÇÃO

Não sendo possível concluir o processo nº 80.8501.148-22, respeitantes aos seguintes arguidos:
· 1º Sarg, Art, NIM 05798809, LUÍS CARLOS DOS SANTOS CALADO, da 1Btrbf/GAC.
· 1º Sarg, Art, NIM 00806412, LUÍS MIGUEL VIEIRA FAUSTINO, da 1Btrbf/GAC.
· 2º Cabo RC, NIM 0756120, DIOGO ALEXANDRE ARAÚJO SILVA, da 1Btrbf/GAC.
· Soldado RC, NIM 07756120, Alves de Souza Soares da Gama, da BtrCmdSvç/RA4.
No prazo prescrito no Art.º 93 do RDM, por me encontrar, a aguardar por ouvir as restantes testemunhas do processo, por estas se encontrarem em diligência e/ou em serviços externos faço presente o processo ao Exmo. Comandante do RA4, solicitando a prorrogação daquele prazo por mais 30 dias. --/

O Oficial Instrutor



José António da Silva Pinto Garcia
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Concordo com a solicitação do Oficial Instrutor.

Quartel em Leiria, 21 de janeiro, 2023

O Comandante,



Adelino José de Sousa Jacinto
Coronel de Artilharia
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